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CONTRATO Nº 269/2025. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, inscrito 

no CNPI/MF sob o nº 76.208.842/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, Nº 500, neste ato 

representado pelo Senhor Prefeito municipal abaixo assinado, doravante designado 

MUNICÍPIO de um lado, e de outro a empresa MUNDIAL FOGOS LTDA, estabelecida na Rua 

Rodovia PR 489 Umuarama/Xambrê, Nº 3965, Lote 16-C-REM-1, Gleba 12-Jaborandi, na 

cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas/MF sob nº 07.203.347/0001-80, neste ato representada por seu representante legal 

a Sra. Solange Aparecida de Freitas Sampaio, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº 

9.xxx.286-x e do CPF nº 055.xxx.xxx-33, residente e domiciliado a Rua Ana Lino Quirino Coelho, 

Nº 2761, bairro Condomínio Royal Garden, cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, ao final 

assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 

14.133/21 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato decorrente do Edital 

Pregão Eletrônico Nº 69/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, EM ALUSÃO AO REVEILLON 2025/2026, 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O produto/serviço deverá ser de primeira qualidade e atender as 

quantidades e especificações constantes do Termo de Referência em anexo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade do 

produto/serviço. 

PARAGRAFO QUARTO - É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações 

junto a órgãos ambientais quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica 

eximido de qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabilidade da empresa. 

PARÁGRAFO QUINTO - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as 

informações constantes no termo de referéncia (ANEXO Ill), buscando junto ao MUNICÍPIO 

esclarecer toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a correta execução dos 

serviços, a fim de que não sejam ofertados serviços que não atendam aos niveis de qualidade 

almejados. 

PARÁGRAFO SEXTO — Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se também as 

disposições contidas neste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos APÓS O 

PREGÃO. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Todas as despesas de deslocamento e quaisquer outras correm 

exclusivamente a cargo da contratada. 

PARAGRAFQO OITAVO - A empresa deverá realizar o show dentro das normas técnicas, 

isentando completamente o municipio de qualquer responsabilidade quanto a execugdo e 

possiveis danos a terceiros, eventuais, em razdo da execução do show. 

PARAAGRAFO NONO - São norteadoras do objeto contratado, todas as regras e disposições 

estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA, cominadas com as demais estabelecidas no edital. 
1- O TERMO DE REFERENCIA é parte integrante do EDITAL e do CONTRATO (ainda que ndo 

esteja transcrito neste último). 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - O TERMO DE REFERENCIA é parte integrante do EDITAL e do 
CONTRATO (ainda que não esteja transcrito neste último). 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste 
Contrato, pelo preço de R$ 69.440,00 (sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais), 
incluindo no mínimo os fogos abaixo relacionados: 

Lote: 

LOTE DESCRITIVO VALOR TOTAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO, EM 

1 | ALUSÃO AO REVEILLON 2025/2026, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL E 69.440,00 
MÃO-DE-OBRA 

Itens que compõem o lote: 

LOTE | QTD | DESCRIÇÃO SHOW PIROTECNICO 
02 Torta 300 tubos % cores diversas Tracante Bouquet de Cores 

02 | Torta cores 90 tubos 37mm 

04 Torta em Leque 7x7 em 49 tubos de 30mm - Tracantes e Leque 

02 | Torta cores 90 tubos 37mm — Efeito W. 

01 Torta em Leque e Z em 120 Tubos de 30mm - tragantes azul 

01 | Torta cores 100 tubos 42mm — efeito reto cores 

02 | Torta cores 30 tubos 1,5 efeito leque-efeito estrela prateada 

02 | Torta cores 30 tubos 1,5 palegadas efeito leque crosset kamurro 

02 Torta cores 30 tubos 1,5 — efeito leque- efeito verde e vermelho. 

02 ) Torta 160 tubos — 1,5 polegadas efeito reto BAIXO RUIDO 

02 | Torta 120 tubos 20mm leque — cores diversas 

02 | Torta 150 tubos efeito baixo ruido 

02 | Salva de Girandolas 468 cores Baixo ruido 

02 | Salva de Girdndolas 1080 cores Baixo ruido - inicio e final davirada. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Os preços serdo fixos e irreajustdveis e deverdo ser expressos em 

reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula, exceto em face da superveniéncia de 

normas federais aplicaveis a espécie. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Durante a vigéncia do contrato, os precos registrados serdo fixos e 

irreajustaveis, exceto nas hipdteses, devidamente comprovadas, de ocorréncia de situagdo 

prevista legalmente, ou de redugdo dos pregos praticados no mercado. 

PARAGRAFO QUARTO - Caso seja prorrogada ata/contrato o valor poderd ser reajustado 

conforme vigéncia de preços de mercado. Caso se aplique reajuste, dentro do valor de 

mercado, ter-se-a como parametro o indice do IPCA. 

CLAUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será efetuado: 

a) após execução dos servigos, e mediante apresentação de nota fiscal 

b) em até 30 dias apds apresentagdo da nota fiscal 
—_—ereree e e 

Av dos Pioneiros, 500 - Centro - Catanduvas/PR - CEP 85.470-023 
gabinete@c: d (45)3234-8500 



cA 

XSXCATANDUVAS 
GOVERNO MUNICIPAL 

1— Para pagamentos deverá ser observado: 

a) A nota fiscal deve ser enviada por e-mail para o endereco “compras@catanduvas.pr. ov.br”, 
sempre na data em que a mesma foi emitida e com todas as informações solicitadas no pedido 
efou empenho, para que o departamento competente possa fazer a conferéncia e, 
encontrando necessidade de correção possa solicitar a mesma ou a emissão de nova nota 
dentro de prazo não superior a 05 (cinco) dias. E, a referida nota, deve, ainda, viracompanhada 
dos seguintes documentos: 

- Laudo de entrega emitido pela Comiss&o Permanente Para Recebimento de Bens e Servicos. 
- Certiddo de Regularidade junto a Fazenda Federal; 

- Certiddo de regularidade de Tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 

b) O não envio da nota fiscal com os documentos solicitados em apenso, nos termos da letra 

“a”, implicard em não pagamento, ao tempo que isentara a fazenda publica municipal de 

qualquer prejuizo, dano, juros ou multa. 

c) A Nota fiscal que vem com a mercadoria, deve permanecer no local em que a mesma foi 

entregue. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O municipio poderd deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas, dividas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

1 — No caso de ocorréncia de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do 

contrato, o pagamento do saldo remanescente ficard suspenso, até ulterior decisdo, para fins 

do contido no PARAGRAFO PRIMEIRO. 
1.1-0 contido no item PARAGRAFO PRIMEIRO E SEGUNDO será objeto de investigação através 

do competente processo administrativo; 

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentard o fornecedor das 

responsabilidades decorrentes do fornecimento. 

PARAGRAFO QUARTO - Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NAO 

TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, poderd ser descontado o valor referente à 

transferéncia bancaria. 
PARAGRAFO QUINTO - A Nota Fiscal devera canter as seguintes informagdes: 

- Modalidade da licitagdo, 

- Número e ano do contrato; 

- Número e nome do banco; 
- Número da agéncia; 

- Número da conta corrente ou poupanca; 

- Valor de IRPJ a ser retido. 

1- Ainda, por força de Lei, devera vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a ser retido de 

IRPJ, caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidéncia do Imposto. 

1.1 — A não incidéncia da retenção de imposto somente serd aceita caso a empresa tenha 

apresentado, para assinatura do contrato, uma das DECLARACOES PARA FINS DE NAO 

INCIDENCIA DE IRPJ (modelos anexos ao processo). 

1.2 - O pagamento da Nota Fiscal somente serd efetuado se, e quando, esta estiver 

contemplando todos os dados obrigatdrios descritos no edital e contrato. 

PARAGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

n3o tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensagdo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
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adimplemento da parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado 
o valor devido dividido por 365 multiplicado pelos dias de atraso. 
1— Para que seja paga a compensação financeira sobre os dias de atraso a contratada deverá 
efetuar requerimento do mesmo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Código da 

Despesa 
02.15.13.392.1450.2.016 | 3.3.90.38 DUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA | 0000 | 3918 

Programa Categoria DESCRIÇÃO Fonte 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá efetuar o show dia 31/12/2025 as 00:00 horas. O 
contrato terá validade até dia 05/12/2025. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A execução deverá incluir materiais e mão-de-obra, com toda 

seguranga e precauções necessários. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência é de 30 dias além do prazo de contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Deverá ser feita distribuição/soltura/estouro dos fogos de modo a 

respeitar o limite minimo entre um item e outro, de forma sincronizada e harmoniosa, 

sendo o prazo minimo e méximo da soltura a ser definido com a Administracdo Municipal, 

quando da assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado serd responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infragdes: 

| - dar causa a inexecugdo parcial do contrato; 

Il - dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

11l - dar causa a inexecugdo total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentação exigida para a contratagdo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VIl - ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagio sem motivo 

justificado; 

VIIl - apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragdo falsa durante a licitagdo ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2015. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Serdo aplicadas ao responsável pelas infracdes administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

| - adverténcia; 
_——————— e —_—_——————er e 
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Il - multa; 

1l - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 12 Na aplicação das sanções serdo considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

Il - as peculiaridades do caso concreto; 

11l - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administracdo Publica; 

V - a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A sanção prevista no inciso | será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

§ 32 A sanção prevista no inciso I, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratagio direta e será aplicada ao responsavel por 

qualquer das infragdes administrativas previstas na Lei. 

§ 42 A sanção prevista no inciso |ll serd aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas 

previstas nos incisos I, lll, IV, V, VI e VIl do caput do art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no 

âmbito da Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

$ 52 A sanção prevista no inciso IV serd aplicada ao responsével pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VIl do caput do referido artigo que 

justifiqguem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 42 deste artigo, 

e impedird o responsavel de licitar ou contratar no âmbito da Administragdo Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) 

anos. 
§ 62 A sancdo estabelecida no inciso IV serd precedida de andlise juridica e observará as 

seguintes regras: 
| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, serd de competéncia exclusiva de ministro 

de Estado, de secretario estadual ou de secretdrio municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, serd de competéncia exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

11 - quando aplicada por 6rgdos dos Poderes Legislativo e Judicidrio, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Publica no desempenho da fungdo administrativa, sera de competéncia 

exclusiva de autoridade de nivel hierdrquico equivalente as autoridades referidas no inciso | 

deste paragrafo, na forma de regulamento. 

8 72 As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV poderéo ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso Il do caput deste artigo. 

§ 82 Se a multa aplicada e as indenizagBes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragdo ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferenga serd descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

$ 92 A aplicagdo das sangdes previstas ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de 

reparação integral do dano causado à Administragdo Pdblica. 

PARAGRAFO QUARTO - A forma de aplicação das penalidades e demais atos, seguird o 
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descrito na lei 14.133. 

CLAUSULA SEXTA — GESTAO E FISCALIZAGAO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - CABE ao GESTOR DO CONTRATO: 

1 - Coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagio do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histérico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alterações e das prorrogagdes 

contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. 

2 - Acompanhar a manutengdo das condições de habilitagdo da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidagdo e do pagamento da despesa no relatdrio de riscos eventuais. 

3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias 

relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. 

4 - Emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais de contrato quanto 

ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado, com mengdo ao seu desempenho 

na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigag¢des. 

5 - Tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizagdo 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o 

caso. 
6 - Elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos objetivos que tenham 

justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administracdo. 

PARAGRAGO SEGUNDO — CABE ao FISCAL DO CONTRATO: 

1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragdo. 

2 - Anotar no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas a 

execucdo do contrato, com a descri¢do do que for necessário para a regularizagdo das faltas 

ou dos defeitos observados. 

- Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificacdes 

para a corregdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregdo. 

- Informar ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisdo ou 

adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas 

necessdrias e saneadoras, se for o caso. 
5 - No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no minimo 90 (noventa) 

dias antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas a renovagdo tempestiva ou a prorrogagdo contratual. 
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7 - Verificar a manutenção das condições de habilitagdo da contratada, acompanhard o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario. 
8 - Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal do contrato atuard 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 

9 - Fica designada para fiscalização do contrato: Mildo Ramos. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DAS PARTES 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo 
com as cldusulas avengadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e 

cada parte responderd pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 

PARAGRAFO SEGUNDO - São obrigações do CONTRATANTE: 

1 - Realizar os pedidos de materiais/servigos. 

2 - Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuado no contrato/ata de registro de precos, 

desde que cumpridas todas as exigéncias deste Edital, do termo de referéncia e do 

contrato/ata de registro de pregos, em especial o contido na Clausula terceira, paragrafo 

primeiro, letra “d” dessa ata de registro de pregos, cuja responsabilidade Unica de seu 

cumprimento é do fornecedor. 

3 - Disponibilizar à CONTRATADA as condi¢des necessarias a regular execução do objeto do 

presente termo de referéncia; 

4 - Designar servidores como Fiscais do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execugio 

contratual; 

5 - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA as dependéncias da 

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes a execu¢do do objeto desse Termo de 

Referéncia; 

6 - Rejeitar, no todo ou em parte, o servico objeto desse Termo de Referéncia, executado em 

desacordo com o mesmo, bem como do respectivo contrato; 

7 - Proporcionar as condi¢Ges necessérias ao bom andamento da entrega do objeto em 

questdo. 

8 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto desta contratação. 

9 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave. 
10 - Disponibilizar equipe responsdvel de servidores publicos com a finalidade de 

operacionalizar os beneficios para utilizagdo do sistema e ferramentas gerenciais. 

11 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera 

convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do 
plano de fiscalizagdo, que contera informagBes acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execug¢do do objeto, do plano complementar 

de execu¢do da contratada, quando houver, do método de aferi¢do dos resultados e das 

sangdes aplicaveis, dentre outros. 

PARAGRAFO TERCEIRO - São obrigações da CONTRATADA: 

1 - Atender ao contido na Clausula terceira, paragrafo primeiro, letra “d” dessa ata de registro 

de pregos, sob total e única responsabilidade. 
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2 - Ser responsavel, em relagdo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
entrega, tais como saldrios, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizagGes, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pela legislação; 

3 - Manter durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as obrigacées 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagdo exigidas na licitação. 
4-Indicar o responsével por represents-la na execução do contrato, assim como a(s) pessoa(s) 
que, na auséncia do responsavel, poderdo substitui-lo, informando um contato telefdnico 
direto deste. 
5 - Executar os servigos dentro das especificagdes e/ou condições constantes neste Termo de 
referéncia, bem como responsabilizar-se por todos os riscos inerentes a execução dos servicos 
objeto da licitag3o. 

6 - Executar diretamente o contrato, sem transferéncia de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo Municipio. 

7 - Ser responsavel pelos danos causados diretamente ao Municipio ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 

8 - Ser responsavel por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 

Municipio, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados. 

9 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Municipio, obrigando-se a atender, 

de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução. 

10 - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificagdo, qualquer 

componente que n3o atenda as especifica¢des técnicas exigidas pelo Municipio. 

11 - Comunicar por escrito ao Municipio qualquer anormalidade de carater urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessario. 

12 - Prestar os servigos, conforme solicitagdo da Secretaria competente do Municipio. 

13 - Garantir a qualidade do(s) servigo(s), obrigando-se a repor ou ressarcir aquele que for 

entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

PARAGRAFO QUARTO - ADICIONALMENTE, A CONTRATADA DEVERA: 

1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencidrios e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sald4-los na época prépria, 

vez que os seus empregados não manterdo nenhum vinculo empregaticio com o Municipio. 

2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providéncias e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorréncia da espécie, forem 

vitimas os seus empregados quando da execugdo do objeto licitado ou em conexdo com ela, 

ainda que acontecido em dependéncia do Municipio. 

3 - Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexdo ou 

continéncia. 
4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicacdo do objeto do Processo Licitatério. 

5 - A inadimpléncia do fornecedor, com referéncia aos encargos estabelecidos no subitem 1, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio, nem poderá onerar o 

objeto deste Edital, razdo pela qual o fornecedor signatério do Contrato renuncia 

expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Municipio. 
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6 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Município, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato. 
6.1 - Do mesmo modo, é expressamente proibida, veiculação de publicidade acerca do 
Contrato, salvo se houver prévia autorização do Município. 

7 - O licitante vencedor ficará obrigado a refazer às suas expensas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ato de 
recebimento não importará sua aceitação. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 

PARÁGRAFO UNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLAUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 92, e seguintes da Lei n.º 14.133/21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 

vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

13 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

14 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

PARÁGRAFO QUINTO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 157 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 158 e 159 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

1-O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c)Indenizações e multas. 

2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 151, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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CLAUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Todas as referéncias de tempo deste edital correspondem ao horério 
de Brasilia-DF. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo decretacdo de feriado ou outro fato superveniente que 
impeca a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, 
ela serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horério, independentemente de nova comunicagio. 

PARAGRAFO TERCEIRO - É facultado aa pregoeira/Agente de contratação a promoção de 
diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
PARAGRAFO QUARTO - O licitante é responsével pelo ônus decorrente da perda de negécios, 
resultante da inobservéncia de quaisquer mensagens emitidas pela pregoeira/Agente de 
contratagdo ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexdo. 

PARAGRAFO QUINTO - Os licitantes encaminhardo os documentos exigidos nesta licitagdo, 
inclusive as manifestações de recurso e contrarrecurso, exclusivamente por meio do sistema 

compras.gov.br. A pregoeira/Agente de contratagdo, se julgar necessario, verificard a 

autenticidade e a veracidade do documento. 

PARAGRAFO SEXTO - A pregoeira/Agente de contratagdo poderá, no interesse publico, relevar 

faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real contetido da proposta, 

podendo promover diligéncias destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

procedimento licitatério, inclusive solicitar pareceres. 

PARAGRAFO SETIMO - A realização da licitação não implica necessariamente a contratagdo 

total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade 

competente, inclusive, revogéd-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de 

interesse publico, ou anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagdo do interessado, 

mediante manifestacdo escrita e fundamentada, assegurado o contraditdrio e a ampla defesa, 

conforme disp&e o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO 

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrata¢do, o mais alto padrdo de ética 

durante todo o processo de licitagdo, de contratação e de execugdo do objeto contratual. 

Para os propdsitos desta cldusula, definem-se as seguintes préticas: 

a) PRATICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitagdo ou 

na execugdo de contrato; 

b) PRATICA FRAUDULENTA: a falsificagdo ou omissdo dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitagdo ou de execução de contrato; 

c) PRATICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando 

estabelecer preços em niveis artificiais e ndo competitivos; 

d) PRATICA COERCITIVA: causar danos ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatério 

ou afetar a execução do contrato; 

e) PRATICA OBSTRUTIVA: 
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragdes falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prética prevista, deste Edital; (i) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

Il — Na hipétese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 
um contrato financiado pelo organismo. 

Il —Considerando os propésitos das cldusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverd concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitird que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execugdo do contato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitagdo e a execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - SUCESSAO E FORO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento, obrigando-se por si e seus 

sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca 

de CATANDUVAS, Estado do Parand, não obstante qualquer mudanca de domicilio da 

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada amanter um representante com plenos poderes 

para receber notificagdes, citagdo inicial e outras em direito permitidas. 

Catanduvas — PR, 18 de dezembro de 2025. 
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